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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 063/2007 

 

 

Altera o § 4º do Artigo 11 da 

Deliberação CONSEP Nº 284/2006, que 

estabelece Normas e Regulamenta os 

procedimentos para matrícula nos 

cursos de graduação nos termos do 

Regimento Geral da Universidade de 

Taubaté. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

PRG-006/2007 aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  O § 4º do Artigo 11 da Deliberação CONSEP Nº 284/2006, que 

“Estabelece Normas e Regulamenta os Procedimentos para Matrícula nos Cursos de 

Graduação nos termos do Regimento Geral da Universidade de Taubaté”, passa a vigorar 

conforme segue:  

 

“Art. 11. ....................................................................................................... . 

 

§ 1º .............................................................................................................. 

 

§ 2º .............................................................................................................. 

 

§ 3º .............................................................................................................. 

 

§ 4º O reconhecimento de uma disciplina, nos termos do parágrafo .................. 

I – O caput do § 4º aplica-se a todos os alunos ativos, a partir do ano letivo de 

2006, que cursaram e/ou devam cursar disciplinas com a finalidade específica de 

complementação de carga horária; e para os alunos que já tenham cumprido disciplina(s) 

para esta complementação, esta(s) seja(m) registrada(s) em seus históricos como 

enriquecimento curricular.” 
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Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 17 de maio de 2007. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

 REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 22 de maio de 2007. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

SECRETÁRIA 

 

 

 


